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Município de Barra Mansa

CÂMARA MUNICIPAL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE, RESOLVE: ATO Nº 001.1/2023, CONCEDER,
a partir da presente data, aos SERVIDORES, abaixo elencados, 10
(dez) dias de férias: MAT: 6854, SERVIDOR: DENISE DAL PIETRO
RIBAS MONTEIRO, CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTI-
VO, PERIODO: 2022/2023; MAT: 6872, SERVIDOR: CELSO ROBER-
TO DE SOUZA, CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTIVO,
PERIODO: 2022/2023; MAT: 6834, SERVIDOR: THAMIRES RAMOS,
CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTIVO, PERIODO:
2022/2023; CONCEDER, a partir da presente data, aos SERVIDORES,
abaixo elencados, 20 (vinte) dias de férias:MAT: 6777, SERVIDOR:
ANTONIO CARLOS W. DA SILVA, CARGO: ASSESSOR PARLAMEN-
TAR EXECUTIVO, PERIODO: 2022/2023; MAT: 6795, SERVIDOR: NE-
LY POLEGARIO ALVES MONTEIRO, CARGO: ASSESSOR PARLA-
MENTAR EXECUTIVO, PERIODO: 2022/2023, MAT: 6176, SERVIDOR:
MARCIA DE ARAUJO PEREIRA, CARGO: ASSESSOR PARLAMEN-
TAR EXECUTIVO, PERIODO: 2019/2020; MAT: 6778, SERVIDOR: GA-
BRIELE ALVES MENDES, CARGO: CHEFE DE GABINETE LEGISLA-
TIVO, PERIODO: 2022/2023. CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MAN-
SA, 09 DE JANEIRO DE 2023. ATO Nº 003/2023, CONCEDER, a par-
tir da presente data, aos SERVIDORES, abaixo elencados, 09 (nove)
dias de férias: MAT: 6796, SERVIDOR ANA CRISTINA DE ALMEIDA,
CARGO CHEFE DE GABINETE LEGISLATIVO, PERIODO: 2021/2022;
MAT: 6797, SERVIDOR: CLEUNICE OLIVEIRA SANTOS SILVA, CAR-
GO: ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTIVO, PERIODO: 2021/2022;
MAT: 6799, SERVIDOR: SELMO JOSÉ QUEIROZ, CARGO: ASSES-
SOR PARLAMENTAR EXECUTIVO, PERIODO: 2021/2022.CÂMARA
MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 DE FEVEREIRO DE 2023. ATO
Nº 004/2023, CONCEDER, a partir da presente data, aos SERVIDO-
RES, abaixo elencados, 10 (dez) dias de férias: MAT: 6796, SERVI-
DOR: ANA CRISTINA DE ALMEIDA, CARGO: CHEFE DE GABINETE
LEGISLATIVO, PERIODO: 2022/2023; MAT: 6797, SERVIDOR: CLEU-
NICE OLIVEIRA SANTOS SILVA, CARGO: ASSESSOR PARLAMEN-
TAR EXECUTIVO, PERIODO: 2022/2023; MAT: 6799, SERVIDOR:
SELMO JOSÉ QUEIROZ, CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR EXE-
CUTIVO, PERIODO: 2022/2023; MAT: 6798, SERVIDOR: MATEUS
GOMES CORRÊA DE MELO, CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR
EXECUTIVO, PERIODO: 2022/2023.CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA
MANSA, 15 DE FEVEREIRO DE 2023. ATO Nº 005/2023, CONSIDE-
RANDO O DECRETO Nº 11.157, DE 22 DE MAIO DE 2023.CONSI-
DERANDO QUE NO DIA 08 DE JUNHO É FERIADO MUNICIPAL
(CORPUS CHRISTI) LEI NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº
3.429/2003. DECRETAR, Ponto Facultativo na Câmara Municipal de
Barra Mansa, no dias 09 de Junho de 2023.Fica estipulado que na
quarta-feira dia 07 de junho do corrente ano, o horário de expediente
da Câmara Municipal de Barra Mansa será de 08h00 às 14h00. CÂ-
MARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 31 DE MAIO DE 2023. ATO
Nº 006/2023, Art. 1º - Fica concedida verba de representação de
100% (cem por cento), do vencimento, aos servidores ocupantes de
cargo de nível salarial CC-1, conforme Art. 30, parágrafo único, da Re-
solução nº 006/2023.Art. 2º - Fica concedida verba de representação
de 100% (cem por cento), do vencimento, aos servidores ocupantes
do cargo de Chefe de Gabinete Legislativo, nível salarial CC-2, con-
forme Art. 30, parágrafo único, da Resolução nº 006/2023.Art. 3º - Fica
concedida verba de representação de 40% (quarenta por cento), do
vencimento, aos servidores ocupantes do cargo de Assessor Legisla-
tivo de Plenário, nível salarial CC-2, conforme Art. 30, parágrafo único,
da Resolução nº 006/2023.Art. 4º - A verba de representação prevista
nos artigos anteriores não se incorpora ao vencimento do servidor.Art.
5º - Revogadas disposições em contrario esta ato entra em vigor na
data de sua assinatura. CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 01
DE MARÇO DE 2023. ATO Nº 008/2023 - DECRETAR, Ponto Facul-
tativo na Câmara Municipal de Barra Mansa, no dia 09 de Junho de
2023. Fica estipulado que na quarta-feira dia 07 de junho do corrente
ano, o horário de expediente da Câmara Municipal de Barra Mansa
será de 08h00 às 14h00. CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,
02 DE JUNHO DE 2023.
PAULO SANDRO SOARES
PRESIDENTE Id: 2496600

Município de Cantagalo

PREFEITURA MUNICIPAL

Exposições
 Oficinas

 Teatro
Música

De segunda a sexta
Das 8h às 17h

@culturaleiladiniz

Entrada franca

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 65/2023
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 985821

EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP
O B J E TO : Registro de preço para futura e eventual aquisição de gás
de cozinha para atender à Secretaria Municipal de Educação, Conse-
lho Municipal, CEDERJ, Creche Municipal e Unidades Escolares da
Rede Municipal de Ensino do Município de Cantagalo-RJ - VA L O R :
R$ 92.679,60 - D ATA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de agosto
de 2023, às 9 horas, no site w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r - EDITAL LIBE-
RADO: 27/07/2023, de segunda à sexta-feira, das 8h às 17h, no se-
guinte endereço: Rua Vereador Francisco Eugênio Vieira, nº 300, salas
101 e 103, Centro, Cantagalo-RJ e no site w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i -
citacoes/aviso ou Portal de Compras do Governo Federal -w w w. c o m -
p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r ComprasNet SIASG.

Cantagalo, 19 de julho de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Pregoeiro
Id: 2496838

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO
AVISO DE EDITAL LICITAÇÃO 67/2023

TOMADA DE PREÇOS
EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP

O B J E TO : Contratação de empresa especializada para a execução de
serviços de troca de iluminação da praça central de Euclidelândia - 3º
distrito de Cantagalo/RJ - VALOR: R$ 52.163,80 - DATA: 11 de agos-
to de 2023 - HORA: 13:00:00 - LOCAL: Rua Vereador Francisco Eu-
gênio Vieira, nº 300, salas 101 e 103, Centro, Cantagalo/RJ. O Edital
encontrar-se-á à disposição dos interessados, para consulta e/ou re-
tirada, a partir do dia 27/07/2023, das 8h às 17h, no endereço supra-
citado e no site da Prefeitura de Cantagalo: w w w. c a n t a g a l o . r j . g o v. b r / l i -
citacoes/aviso

Cantagalo, 19 de julho de 2023.
Carlos Alexandre Marques da Silva

Presidente
Id: 2496839

Município de Itaguaí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
127/2023 ( P. A . 7246/2023)

A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos do Município de Ita-
guaí, por intermédio do Pregoeiro designado, torna público o adiamen-
to da Licitação referente ao processo administrativo nº 7246/2023, Pre-
gão Eletrônico nº 127/2023 , gerado no portal licitacoes-e sob o n°
1 0 11 0 5 5 , que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, para atender as de-
mandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, que seria rea-
lizado na data de 31 de julho de 2023 às 10:00 horas, fica ADIADO
SINE DIE, em atendimento a solicitação da Secretaria requisitante pa-
ra realização de adequações no Termo de Referência.
(a) Samuel Moreira da Silva - Secretário Municipal de Licitações e
Contratos/Autoridade Competente.

Id: 2496705

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 059/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 1865/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 591/2023 (licitações-e
sob o ID n° 1002491). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM FORNECIMENTO INTEGRAL DE EQUIPAMEN-
TOS, MOBÍLIAS E UTENSÍLIOS HOSPITALARES, para atender as
demandas da NOVA ESF - Estratégia Saúde da Família do LEAN-
DRO, ESF SACO DA PRATA E ESF CAÇADOR, vinculados à Secre-
taria Municipal de Saúde. Empresas vencedoras: PHARMTECH DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA
EPP - CNPJ N° 25.165.389/0001-56, R$ 38.769,96; ESFERA MASTER
COMERCIAL LTDA - CNPJ N° 26.527.632/0001-29, R$ 37.589,97. Ho-

mologação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 24 de julho de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2496706

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 083/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 3624/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 083/2023 (licitações-e
sob o ID n° 1003220). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
MEDICAMENTOS GRANDE VOLUME, para atender as demandas do
Hospital Municipal São Francisco Xavier - HMSFX, Materno Infantil, da
Demandas em Saúde, do IST/AIDS, Centro Municipal de Especialida-
des Médicas - CEMES, Farmácia Central, CAPS e UBS/ESF, vincula-
dos à Secretaria Municipal de Saúde. Empresas vencedoras: LEMAN
MEDICAMENTOS E CIA LTDA - CNPJ N° 40.600.760/0001-54, R$
2.062.114,00; PHARMTECH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITALAR LTDA EPP - CNPJ N° 25.165.389/0001-56,
R$ 552.508,00; MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - CNPJ N° 27.844.493/0001-00, R$ 57.996,00; COMERCIAL CI-
RURGICA RIOCLARENSE LTDA - CNPJ N° 67.729.178/0002-20, R$
84.864,00. Homologação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 26 de julho de 2023.
(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2496707

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃODO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

040/2023 - Licitação nº 986836
O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, alterado
pelo Decreto Municipal nº 4.299 de 14/06/2018, em decorrência do
processo administrativo nº 19.379/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 040/2023 (licitações-e:
ID. 986836). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE MATERIAL
DIDÁTICO E DE EXPEDIENTE (SMEC). Empresas vencedoras: LAZA-
RO BEZERRA SOARES ME - CNPJ 06.088.333/0001-09, no valor de
R$ 435.176,38 (quatrocentos e trinta e cinco mil, cento e setenta e
seis reais e trinta e oito centavos). DISTRIBUIDORA LIMPOLI LTDA -
CNPJ 30.679.381/0001-48, no valor de R$ 592.818,68 (quinhentos e

noventa e dois mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e oito cen-
tavos), BAZAR E PAPELARIA MN LTDA ME - CNPJ
14.702.169/0001-06, no valor de R$ 445.411,75 (quatrocentos e qua-
renta e cinco mil, quatrocentos e onze reais e setenta e cinco cen-
tavos), JRJ COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS LTDA - CNPJ
42.785.686/0001-13, no valor de R$ 745.044,78 (setecentos e quarenta
e cinco mil, quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos), DC
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
10.729.680/0001-32, no valor de R$ 566.146,81 (quinhentos e sessen-
ta e seis mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e um centavo),
LAZZARI MARTINEZ COM VAREJ DE MAT E EQUIPAMENTOS L -
CNPJ 09.543.571/0001-47, no valor de R$ 664.529,09 (seiscentos e
sessenta e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e nove cen-
tavos), CASTRO E CASTRO COMERCIO E IMPORTCAO LTDA -
CNPJ 08.198.623/0002-03, no valor de R$ 1.623.629,08 (um milhão,
seiscentos e vinte e três mil, seiscentos e vinte e nove reais e oito
centavos), OPORTUNE COMERCIAL LTDA - CNPJ 28.067.286/0001-
41, no valor de R$ 41.571,60 (quarenta e um mil, quinhentos e setenta
e um reais e sessenta centavos), EPINET COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE PROTECAO LTDA - CNPJ 14.984.352/0001-33, no valor
de R$ 2.898,00 (dois mil, oitocentos e noventa e oito reais). Homo-
logação na íntegra disponível nos autos do processo.
Itaguaí, 25 de julho de 2023.
Nilce de Oliveira Nascimento Ramos - Secretária Municipal de Educa-
ção e Cultura

Id: 2496708

Município de Nova Friburgo

PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Rio de JaneiroPREFEITURA M U N I C I PA L DE N O VA FRI-
BURGOAV I S O TO M A D A DE PREÇOS Nº 012/2023

O B J E TO : Obra de construção da Unidade Básica de Saúde no Bairro
Rui Sanglard, situada na rua José Poleti, lotes 01 e 02, Nova Friburgo-
RJData: 16 / 08 / 2023 - Horário: 09:30 horas.Estimativa: R$
2.881.771,62 - Processo nº 11 . 5 6 1 / 2 0 2 2 Local de retirada do edital:
w w w.novafriburgo.rj.g o v.br/licitacoesTe l e f o n e s para contato: (22) 2533-
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